
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021): 

 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção (tapa buraco e recape) 
de vias pavimentadas e ciclovias alternativas, com fornecimento, transporte e aplicação de Concreto Betuminoso Usinado 
e Quente (CBUQ) faixa C, em vias do Município de Itapoá 

 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços de manutenção 
(tapa buraco e recape) de vias 

pavimentadas e ciclovias alternativas, 

com fornecimento, transporte e 
aplicação de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (CBUQ). 

18376 Ton 3.000 R$ 931,58 R$ 2.794.740,00 

1.2. O valor total estimado da aquisição/contratação é de R$ 2.794.740,00 (dois milhões, setecentos e noventa e 
quatro mil e setecentos e quarenta reais), para o objeto. 

 

1.3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ e 
‘c’ da Lei nº 14.133/2021): 

2.1 Com o passar do tempo, o asfalto sofre desgaste natural devido ao tráfego intenso, variações climáticas, exposição 

aos raios solares e ações de agentes químicos presentes na atmosfera. Esses fatores podem causar fissuras, trincas e 
deformações no pavimento, comprometendo sua integridade estrutural 

O pavimento asfáltico pode apresentar uma série de deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste 
superficial, desprendimento da camada de rolamento, entre outros problemas. Essas falhas podem comprometer a 
segurança dos usuários, causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez do tráfego. 

Outro fator que pode influenciar na necessidade de execução de serviços de manutenção de vias, é o aumento da 
capacidade de carga, pois quando uma via apresenta um aumento significativo no volume de tráfego ou no peso dos 
veículos que a utilizam, pode ser necessário recapear o pavimento para aumentar sua capacidade de carga e garantir sua 
durabilidade. Isso pode envolver o aumento da espessura da camada asfáltica ou a utilização de materiais mais 
resistentes. 

Em alguns casos, o recapeamento asfáltico é necessário para fortalecer a estrutura do pavimento, especialmente quando 
ocorre a deterioração das camadas subjacentes, como a base e o subleito. O reforço estrutural pode envolver a remoção 
das camadas danificadas e a reconstrução do pavimento, garantindo uma base sólida para o novo revestimento asfáltico. 

O recapeamento asfáltico também pode ser realizado como parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, visando 
proporcionar maior conforto e segurança aos usuários. Isso pode incluir a redução de ruídos, a melhoria da drenagem, a 
sinalização adequada e a adoção de técnicas mais avançadas de pavimentação. 

Outro fator que deve ser levado em consideração, é o significativo aumento da utilização de bicicletas como modal de 
transporte, devendo o Município garantir a segurança dos ciclistas em seus deslocamentos, seja a passeio ou para 
deslocamento até o trabalho. Esse é um modal de transporte que deve ser incentivado pelos órgãos públicos, tendo em 
vista os grandes benefícios agregados, tanto para a saúde dos munícipes, como para a melhoria e fluidez do trânsito, 
pois o incentivo para o aumento da circulação de bicicletas, impacta diretamente na redução da utilização de veículos 
automotores. Deste modo, a Administração tem o dever de manter as ciclovias em condições de utilização, garantido a 
segurança de seus usuários. 



 

 
 

A fundamentação e informações relativas à avaliação da viabilidade técnica e econômica, a consideração da solução 
como um todo e os aspectos relacionados a possíveis impactos ambientais estão expostos no Estudo Técnico Preliminar 
nº 18/2024, Apêndice I deste Termo de Referência. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21: 

3.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a forma de empreitada por preço unitário. 

3.2.  A prestação do serviço só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem, ou do serviço. 

3.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
prestação deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

3.4. Toda comunicação entre a contratada e o município relacionada com os serviços deverá ser feita por escrito aos 
fiscais do contrato. 

3.5. Os serviços a serem fornecidos deverão estar de acordo com as normas estabelecidas neste edital de licitação e 
demais órgãos competentes fiscalizadores. 

3.6. O fornecedor se obriga a executar os serviços, nas datas e horários previamente indicados. 

3.7. Os materiais e equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada, de 

acordo com as exigências técnicas e principalmente, qualidade, e demais normas constantes no Termo de Referência. 

3.8. Constituem obrigações da Contratada:  

3.8.1. Assumir integral responsabilidade por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora 
contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a Contratante de qualquer 
reclamação resultante de atos de seus prepostos ou pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos 
serviços. 

3.8.2. Manter preposto aceito pela Contratante, para representá-la durante a execução. 

3.8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato ou parte 
dele, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 

3.8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
da Contratante. 

3.8.5. A arcar com a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato. 

3.8.6. Pagar os ensaios, testes e demais provas, exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 

deste contrato. 

3.8.7. Deter o ônus pela solidez e segurança do objeto deste contrato, assim como pela responsabilidade ético-
profissional de sua perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela lei, mesmo após o seu recebimento provisório 
ou definitivo. 

3.8.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

3.8.9. É de total responsabilidade da Contratada, a observância das normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 
que deverão estar em efetivo funcionamento, durante a execução do objeto deste contrato. 

3.8.10. Cumprir estritamente todas as leis, nacionais e internacionais, de prevenção à corrupção, lavagem de dinheiro, 
fraudes a licitações e contratos administrativos e condutas assemelhadas, devendo tomar as medidas aplicáveis 
substituindo de imediato qualquer pessoa identificada, ou a ela relacionada, que possua envolvimento com corrupção, 
e/ou apresente impedimento ético. 

3.9. A contratada também deve observar os seguintes requisitos: 

a) Critérios de sustentabilidade:  

• Utilizar materiais com menor impacto ambiental; 

• Evitar materiais perigosos; 

• Implementação de técnicas com menor consumo de energia; 

• Otimizar o transporte de materiais; 

• Minimizar a geração de resíduos; 

• Controlar emissões de poeira e gases de efeito estufa; 

• Reduzir o ruído durante as obras; 



 

 
 

b) Indicação de marcas ou modelos formalmente justificado e considerando as hipóteses previstas no 
inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133/2021: não se aplica; 

c) Exigência de amostras, vedação de marcas ou carta de solidariedade nos termos dos incisos II, III e IV do 
art. 41 da Lei nº 14.133/2021: não se aplica; 

d) Vedação ou critérios de subcontratação (Decreto Municipal nº 5.853/2023):  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

e) Previsão de garantias (art. 96 da Lei nº 14.133/2021): não se aplica; 

3.10. Os equipamentos que deverão ser utilizados pela empresa licitante:  

• 03 Caminhões equipados com caçambas térmicas;  

• 01 Compressor de ar ou soprador costal;  

• 01 Mini escavadeira com implemento de corte e vassoura mecânica;  

• 01 Máquina fresadora à frio;  

• 01 Retro-escavadeira;  

• 01 Rolo pneumático autopropulsionado de pressão variável (35 psi a 120 psi);  

• 01 Rolo vibratório liso;  

• 01 mesa vibroacabadora;  

• Soquetes mecânicos portáteis e/ou vibratórios portáteis  

• 01 Distribuidor de produtos asfálticos autopropulsionado ou rebocável, equipado com espargidor manual;  

• No reparo superficial mecânico, a escavação ou corte se processa com o emprego de serra corte concreto/asfalto, 
combinado com perfuratrizes pneumáticas com implemento de corte. Opcionalmente, a atividade de corte pode ser 
executada com máquina fresadora a frio;  

• Chibancas, picaretas, vassouras, pás, enxadas, carrinhos de mão, rastelos, baldes, regadores, termômetros de 
haste, fresadora a frio, compactador vibratório manual ou portátil tipo CC800 ou equivalente, equipamentos utilizados na 
execução do reparo superficial manual e serra corte concreto/asfalto;  

Os demais equipamentos e sinalização que se façam necessários para a execução correta dos serviços serão de 
responsabilidade da contratada.  

3.11. PINTURA DE LIGAÇÃO  

A pintura de ligação constitui-se na aplicação de uma camada de material betuminoso que, quando utilizado sobre a 
superfície de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um novo revestimento betuminoso, promove a 

aderência e impermeabilização entre este revestimento e a camada subjacente.  

Trata-se de uma emulsão asfáltica de ruptura rápida, tipo RR-1C, que deve estar pura até a chegada no local da aplicação. 
A taxa de aplicação deverá situar-se em torno de 0,8/m² a 1,0 1/m² após a diluição com água, máximo de 20%, a critério 
da fiscalização. A emulsão asfáltica deverá atender aos critérios estabelecidos no Caderno de encargos da SUDECAP, 
capítulo 20– Pavimentação, itens 20.8 e às características na especificação - DNIT145/201 0-ES..  

3.12. REVESTIMENTO  

As dosagens do CBUQ precisam ser estudadas previamente pela empresa contratada e apresentados os resultados ao 
responsável pelo contrato, devendo fornecer diariamente, ou a critério do contratante, relatório de controle de qualidade 
dos materiais utilizados na composição do CBUQ e ensaios convencionais de laboratórios. As usinas necessitam ser 
calibradas e os ensaios de caracterização das massas asfálticas acompanhadas por laboratório credenciado.  

3.13. RECOMENDAÇÕES GERAIS  

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da operação ou do serviço é da executante. 

Antes do período de ocorrência das chuvas, a contratada deverá tomar as medidas necessárias através da execução de 

manutenções preventivas nos locais onde apresentarem patologias que tenham a comprometer o bom desempenho do 

pavimento. Mesmo durante o período chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão ser observados os cuidados 

necessários para a manutenção da boa qualidade dos serviços.  

Para a execução da “Operação Tapa Buracos” devem ser observadas a segurança e a sequência executiva para cada tipo 
de reparo em função do pavimento, apresentadas nestas instruções. Preliminarmente deverá ser realizada uma verificação 
para determinar com precisão a causa do defeito.  

3.14. DELIMITAÇÃO DA ÁREA  

Delimitar a área a ser recortada, formando uma figura geométrica de lados definidos (uma poligonal qualquer, como, por 
exemplo, um quadrado, um retângulo, etc.). O objetivo é criar uma “ancoragem” para dificultar a saída da massa asfáltica 
do “buraco” e retirar o material oxidado (asfalto velho, material solto) das bordas do mesmo.  



 

 
 

3.15. RECORTE DO REVESTIMENTO  

Recortar o revestimento a ser removido com a utilização de chibancas e picaretas. É fundamental que a face do recorte 
faça um ângulo de 90º com o revestimento existente.  

3.16. REMOVER O REVESTIMENTO RECORTADO  

Remover o revestimento que foi recortado, inclusive os resíduos da área esburacada, com a utilização de pás, enxadas e 
carrinho de mão. É fundamental que os resíduos e entulhos sejam removidos e deixados num local que não atrapalhem 
o trânsito de veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de entradas e saídas, longe de portões, portas e janelas. 
Os resíduos e entulhos também devem ficar longe das bocas de lobo e ralos para evitar obstrução das tubulações e 
galerias pluviais.  

Imediatamente após a conclusão da “Operação”, o encarregado deve providenciar o recolhimento dos resíduos de blocos 
de misturas asfálticas e outros entulhos para local devidamente autorizado, sendo de total responsabilidade da contratada.  

3.17. EFETUAR LIMPEZA DA ÁREA  

Efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou limpeza com o compressor, retirar todo o 
pó que estiver solto. Com um regador, espalhar pouca água, suficiente par assentar a poeira e garantir a inexistência de 
pó solto, se necessário. A varrição ou limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento existente, em 
uma área maior que a prevista para a pintura de ligação.  

3.18. EXECUTAR PINTURA DE LIGAÇÃO  

Executar a pintura de ligação no fundo e nas paredes verticais da área recortada, utilizando emulsão asfáltica tipo RR –
1C, pura, ou diluída no máximo com 20% (vinte por cento) de água, a critério da fiscalização. A emulsão deve cobrir toda 
a área que vai receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. Deve-se estender a pintura de ligação por 10 a 20 
cm sobre o pavimento existente, isto é, para cada lado do buraco. A emulsão asfáltica deve ser transportada e utilizada 
com o máximo de zelo, a fim de evitar sujar passeios, meios-fios, canteiros, jardins, rampas de garagem, etc.  

3.19. PREENCHER O LOCAL COM CBUQ  

Preencher o local com CBUQ - Faixa C, na temperatura entre 110º C e 177º C. O preenchimento deve ser cuidadoso e 
ser iniciado 5 (cinco) minutos após a execução da pintura de ligação, devido à necessidade de ruptura da emulsão 
asfáltica. Com a utilização de rastelo a massa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o espaço formado pelo recorte, 
nivelando a massa com o pavimento existente. Em seguida, executa-se uma primeira compactação (4 passadas com 
compactador tipo placa vibratória) aplicando em seguida uma nova camada de massa.  

A aplicação desta nova camada deverá atingir toda a área pintada (10 a 20 cm externos ao recorte). Ao efetuar o 
rastelamento da massa asfáltica, deve-se tomar o cuidado para a massa acompanhar o mesmo nivelamento do pavimento 
antigo, para não haver empoçamento de água.  

3.20. ESPALHAR ÁGUA  

Espalhar pouca água sobre toda a camada final da massa, utilizando-se de um regador. Não pode ocorrer formação de 
poças. O objetivo é facilitar o deslizamento do compactador sobre a massa e proporcionar um acabamento liso quando 
da operação de compactação final.  

3.21. COMPACTAÇÃO DO CBUQ  

Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) passadas na camada final, buscando também obter um 
acabamento liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada, quando o compactador não deixar marcas no asfalto. 
Caso o acabamento ainda apresente locais com britas ou granulados não agregados, aparentemente soltos, espalhar 
sobre o local mais 1 cm de massa e com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez, espalhar pequena 
quantidade de água e compactar novamente. Atenção especial deve ser dada na compactação da camada na junção da 
massa nova com o pavimento velho, evitando deixar aberturas que permitam a penetração de água, quer de chuva, quer 
lançada na rua por moradores.  

3.22. RETIRAR MATERIAIS GRANULADOS EXCEDENTES  

Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes que normalmente ficam nas junções da massa nova com 
o pavimento velho. Deixar o local da operação bem varrido e os materiais excedentes serão de responsabilidade da 
contratada para localização indicada pelo contratante. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, incisos II e III, da Lei nº 
14.133/2021): 

4.1. A execução do objeto, será adotado o regime de empreitada por preço unitário.  

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 
competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 

4.2. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 



 

 
 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia.   

4.2.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, 
a ser agendado via telefone, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

4.2.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável legal acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.2.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 

4.3. Os serviços serão prestados no Município de Itapoá. O objeto deverá ser prestado parceladamente, nos locais 
indicados, a partir da emissão da ordem de entrega/serviço. 

4.4. O início dos trabalhos deverá ocorrer em 07 (sete) dias corridos da emissão da ordem de serviço. 

4.5. O prazo de execução de cada solicitação será de no máximo de 30 (trinta) dias corridos. A dilatação dos prazos de 
conclusão somente será tolerada por problemas de caso fortuito ou de força maior, que se assim ocorrerem, deverão ser 
comunicados à Secretaria de Ordem Pública, por escrito. 

4.6. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

4.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.8. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade do serviço prestado e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.9. Todos os materiais e serviços aplicados na execução dos serviços, serão comprovadamente de primeira qualidade, 
satisfazendo as condições estipuladas no Edital e seus anexos. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21): 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 

5.2. A presente contratação trata-se de serviço comum. 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

5.3.2. A fiscalização técnica do contrato decorrente da contratação será executada pelo Sr. DIOGO EDUARDO DE 
LATORRE GONÇALVES (Engenheiro Civil) portador do CPF nº 008.916.950-60 e matrícula nº 1245422, designado 
mediante autorização da autoridade máxima do órgão. 

5.3.3. A fiscalização administrativa do contrato decorrente da contratação será executada pelo Sr. Marcos Vaz Amancio, 
diretor de trânsito, inscrito no CPF nº 904.330.769-68 e matrícula nº 11631643, designado mediante autorização da 
autoridade máxima do órgão. 

5.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 



 

 
 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021): 

6.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado após a prestação de serviço, devendo a Contratada, emitir as 
respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas pelas secretarias requisitantes, por meio do Relatório 
de Fiscalização, deverão ser pagas até 10 (dez) dias úteis após a prestação dos serviços.   

6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a comprovação da regularidade trabalhista, previdenciária 
e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da contratada nos termos do artigo 92, inciso XVI 
da Lei 14.133/2021.  

6.3. O método de avaliação e conformidade dos serviços prestados, deverão observar o cumprimento:  

a) das especificações para os itens conforme item 3 desse Termo de Referência; 

b) dos prazos e locais previstos no item 4 desse Termo de Referência; 

c) das obrigações conforme disposto no instrumento contratual. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021): 

7.1 Elencamos como critério de aceitabilidade, o menor preço unitário, observada a margem de preferência legais 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021): 

8.1. A despesa decorrente da presente licitação corre por conta de dotação orçamentária:  

Descrição Cód. Órgão Unid. Função Subfunção Prog Proj/Ativ FR Subelemento 

Sec. De Ordem 
Publica 

241 23 002 0006 0181 0024 2361 150070000000 333903921 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Itapoá, 04 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

RODOLPHO TAVARES NETO 

Secretário de Ordem Pública 

DIOGO EDUARDO DE LATORRE GONÇALVES 
Engenheiro Civil – SEINFRA 

(Responsável Técnico) 

 


